
  Caderno I do dia 26 de Abril de 2024   Ano XXVI Nº 6220

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO
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PORTARIA N.º 0387, DE 25 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a designação dos membros do

Conselho Municipal de Assistência Social do

Município de Juazeiro do Norte, para o biênio

de 2024/2026, e adota outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 2.059 de 05 de

dezembro de 1995, a qual dispõe sobre a instituição do Conselho

Municipal de Assistência Social do Município de Juazeiro do Norte,

alterada pela Lei nº 4.178 de 03 de maio de 2013, bem como pelo seu

Regimento Interno;

RESOLVE:

Art. 1.º - DESIGNAR os representantes do Poder Público e

da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Assistência Social do

Município de Juazeiro do Norte (CMAS), para a recondução do

mandato para o biênio de 2024/2026, na forma que segue:

I – REPRESENTANTES DOS ORGÃOS GOVERNAMENTAIS:

a) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO (SEDEST):

TITULAR: MARIDIANA FIGUEREDO DANTAS, servidora

pública municipal, Matricula Funcional nº 90590, investida no cargo

de provimento em comissão de Secretário Executivo, integrante da

estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho (SEDEST);

SUPLENTE: JOÃO EDUARDO TOMÉ ARAÚJO, servidor público

municipal, Matricula Funcional nº 92752, investido no cargo de

provimento efetivo de Sociólogo, cargo com lotação perante Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST).

b) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE (SESAU):

TITULAR: LUCIANE FERREIRA DE MORAIS VELOSO,

servidora pública municipal, Matricula Funcional nº 96584, investida

no cargo de provimento em comissão de Coordenador de Vigilância

Alimentar e Nutricional, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU);

SUPLENTE: ANA KALINE MENDES FIGUEIREDO, funcionária

pública, Matricula Funcional nº 106096, contratada para exercer a

função de Enfermeira, com lotação perante a Secretaria Municipal

de Saúde (SESAU);

c) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO (SEDUC):

TITULAR: NEURISMAR DE SOUZA ÂNGELO LOBO, servidora

pública municipal, Matricula Funcional nº 6554, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

SUPLENTE: MARIA FRANCINEIDE MACEDO LANDIM,

servidora pública municipal, Matricula Funcional nº 4230, investido

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

d) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA (SECULT):

TITULAR: ADAUBERTO AMORIM DE SOUSA, servidor público

municipal, Matricula Funcional nº 93078, investido no cargo de

provimento em comissão de Assessor Técnico I, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Cultura (SECULT);

SUPLENTE: FRANCISCA EMANUELA MARTINS

LAURENTINO, servidora pública do Poder Executivo do Município

de Santana do Mangueira/PB, investida no cargo de provimento

efetivo de Merendeira, cedida ao Poder Executivo do Município de

Juazeiro do Norte por força da Portaria nº 0091, de 06 de outubro

de 2023.

e) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS (SEFIN):

TITULAR: ILDEVANIA FELIX DE LIMA, servidora pública

municipal, Matricula Funcional nº 20846, investida no cargo de

provimento efetivo de Fiscal de Tributos, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN);

SUPLENTE: ARISTÓTELES PEREIRA DE PINHO, servidor

público municipal, Matricula Funcional nº 92300, investido no cargo

de provimento efetivo de Economista, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN);
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f) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS (SEMASP):

TITULAR: EVELYN LARA DE SOUSA DA SILVA, servidora

pública municipal, Matricula Funcional nº 100069, investida no cargo

de provimento em comissão de Gerente de Recursos Humanos,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e Serviços Públicos (SEMASP);

SUPLENTE: MERILLYN SANTOS DA SILVA, funcionária pública

municipal, Matricula Funcional nº 101143, contratada para exercer

a função de Ordenador de Espaço Público, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

(SEMASP);

II - DOS ÓRGÃOS NÃO GOVERNAMENTAIS:

a) REPRESENTANDO A COMUNIDADE CATÓLICA

SHALOM:

TITULAR: EDSON SALUSTIANO DE SOUZA NOGUEIRA

LEITE, inscrito no CPF nº XXX.265.253-XX, exercendo cargo

voluntário de Assessoria em Projetos para Captação de Recursos;

SUPLENTE: TENNESSE JUSCELINO MENDES, inscrito no CPF

nº XXX.122.503-XX, exercendo cargo voluntário de Coordenador.

b) REPRESENTANDO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MADRE

MARIA VILLAC (ABEMAVI):

TITULAR: MARIA AUXILIADORA DA SILVA SOARES, inscrita

no CPF nº XXX.816.623-XX, exercendo o cargo voluntário de

Presidente;

SUPLENTE: BRENDHA ALVES FEITOSA, inscrita no CPF nº

XXX.628.543-XX, exercendo o cargo voluntário de Vice-Presidente;

c) REPRESENTANDO OS USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA

SOCIAL:

TITULAR: JOSÉ FRANCISCO RAMOS DA SILVA, inscrito no

CPF nº XXX.214.053-XX, Aposentado, assistido pelo Sistema Único

de Assistência Social (SUAS);

SUPLENTE: FRANCISCA EDCLÉA MATIAS PEREIRA GOMES,

inscrita no CPF nº XXX.532.083-XX, Estudante, assistida pelo Sistema

Único de Assistência Social (SUAS).

d) REPRESENTANDO OS USUÁRIOS E ORGANIZAÇÕES DA

ASSISTÊNCIA SOCIAL:

TITULAR: CICERA MARIA DE LIMA, inscrito no CPF nº

XXX.099.273-XX, assistida pelo Sistema Único de Assistência Social

(SUAS);

SUPLENTE: SANDRA MARGARETH SILVA GOMES, inscrita

no CPF nº XXX.564.143-XX, assistida pelo Sistema Único de

Assistência Social (SUAS);

e) REPRESENTANDO OS TRABALHADORES DA ÁREA:

TITULAR: KÁSSIL FLAMEL NUNES GONÇALVES SILVA,

investido no cargo de provimento em comissão de Coordenador de

CRAS, lotado no CRAS do Campo Alegre, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho (SEDEST), neste ato representando os Trabalhadores do

SUAS;

SUPLENTE: JOSMACELMO GERALDO DA SILVA, investido no

cargo de provimento em comissão de Gerente do Tele Centro,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), neste ato

representando os Trabalhadores do SUAS.

f) REPRESENTANDO OS TRABALHADORES DA ÁREA:

TITULAR: SUELEN SARAIVA DA CRUZ ALEXANDRE, investido

no cargo de provimento em comissão de Coordenador do Centro de

Referência da Mulher, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), lotada

no Centro de Referência do Mulher (CRM), neste ato representando

os Trabalhadores do SUAS;

SUPLENTE: DIOGO HENRIQUE COIMBRA FERNANDES DE

AZEVEDO, investido no cargo de provimento em comissão de

Coordenador da Pousada Social, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST), neste ato representando os Trabalhadores do SUAS.
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Art. 2º - Designar a composição dos representantes eleitos

para ocupar a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência

Social do Município de Juazeiro do Norte, conforme a Reunião

Ordinária do dia 16 de abril de 2024, da recondução do mandato

para o biênio de 2024/2026, na forma que segue:

a) PRESIDENTE: JOSÉ FRANCISCO RAMOS DA SILVA.

b) VICE-PRESIDENTE: MARIDIANA FIGUEREDO DANTAS.

c) 1º SECRETÁRIO: EDSON SALUSTIANO DE SOUZA

NOGUEIRA LEITE.

d) 2º SECRETÁRIO: ANA KALINE MENDES FIGUEIREDO.

Art. 3.º - A Recondução do Mandato dos conselheiros de

direitos supramencionados para o biênio de 2024/2026, perdurará

no período compreendido entre 12 de março de 2024 até 12 de

março de 2026.

Art. 4.º - Os efeitos legais dessa portaria retroagem à data de

12 de março de 2024, revogando a Portaria n.º 0185, de 21 de fevereiro

de 2024 e outras disposições contrárias.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 25 de abril de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0388, DE 25 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

de Unidade de Acolhimento Institucional de

Criança e Adolescente da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR ELIETE SANTOS BEZERRA,

inscrita no CPF nº XXX.671.133-XX, do cargo de provimento em

comissão de Coordenador de Unidade de Acolhimento Institucional

de Criança e Adolescente, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST), de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 16 de abril

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 25 de abril de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0392, DE 26 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a declaração de Vacância de Cargo

Público Efetivo de Professor da Secretaria de

Educação do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público municipal, com previsão legal no Art. 91, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 32, inciso VI, da

Lei Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, acerca da Vacância

para Assumir Cargo Público Inacumulável;

CONSIDERANDO o pedido de Vacância, protocolado

sob o nº 202404-17054, feito por JOSÉ WILSON FORMIGA DE

CASTRO, servidor público municipal, investido no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação na Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202404-17054, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 22 de abril de 2024;
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RESOLVE,

Art. 1º - DECLARAR VACANTE o Cargo Público Efetivo

de PROFESSOR, ocupado por JOSÉ WILSON FORMIGA DE

CASTRO, servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 4116,

admitido em 18 de outubro de 2006, investido no cargo de provimento

efetivo de Professor, cargo com lotação na Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC), pelo período em que estiver cumprindo Estágio

Probatório no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019,

perante o Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte/CE,

investida no cargo de provimento efetivo de Professor de Educação

Física (200 horas), período em que poderá requerer recondução ao

cargo anteriormente ocupado perante esta Municipalidade.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 22 de abril

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 26 de abril de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 0386, DE 25 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a designação dos membros do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente do Município de Juazeiro do

Norte, bem como de sua mesa diretora, para o

Biênio 2023/2025, e adota outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.º 1.871 de 22 de

setembro de 1993, que dispõe sobre o Fundo Municipal de Ações

para a Infância e Adolescência e do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente (CMDCA), alterada pela Lei N.º 4.353

de 21 de junho de 2014 e pela Lei N.º 4.596 de 02 de maio de 2016;

RESOLVE:

Art. 1.º - DESIGNAR os representantes da Sociedade Civil

e do Poder Executivo Municipal de Juazeiro do Norte, para compor

o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

(CMDCA), para o Mandato do biênio 2023/2025, a partir do dia

15 de março de 2023, conforme deliberado em Reunião Ordinária,

disposta na Ata nº 04/2023, na forma que segue:

I – REPRESENTANTES DOS ORGÃOS GOVERNAMENTAIS:

a) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO (SEDEST):

TITULAR: PEDRO HENRIQUE DA SILVA DE SOUZA, servidor

público municipal, Matricula Funcional nº 97961, investido no cargo

de provimento em comissão de Secretário da Secretária, cargo

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST);

SUPLENTE: ISABELLA LARISSA ANGELO SILVA, servidora

pública municipal, Matricula Funcional nº 90585, investida no cargo

de provimento em comissão de Diretor da Proteção Social Básica,

cargo integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST).

b) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE (SESAU):

TITULAR: ANA CLAUDIA DOS SANTOS, servidora pública

municipal, Matricula Funcional nº 97999, investida no cargo de

provimento em comissão de Coordenador do Programa Saúde na

Escola, cargo integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Saúde (SESAU);

SUPLENTE: LUCIANE FERREIRA DE MORAIS VELOSO,

servidora pública municipal, Matricula Funcional nº 96584, investida

no cargo de provimento em comissão de Coordenador de Vigilância

Alimentar e Nutricional, cargo integrante da estrutura organizacional

da Secretaria Municipal de Saúde (SESAU).

c) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO (SEDUC):

TITULAR: MARIA DE FÁTIMA TEIXEIRA LIMA, servidora

pública municipal, Matricula Funcional nº 0692, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

SUPLENTE: ROSIVAN VIDAL ROCHA CARIRI, servidora pública

municipal, Matricula Funcional nº 4427, investida no cargo de
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provimento efetivo de Professor, atualmente investida no cargo de

provimento em comissão de Gerente Pedagógico Infantil I, cargo

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC).

d) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPORTE E JUVENTUDE (SEJUV):

TITULAR: PAULO RICARDO PEREIRA DOS SANTOS, servidor

público municipal, Matricula Funcional nº 92651, investido no cargo

de provimento efetivo de Educador Físico, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Esporte e Juventude (SEJUV);

SUPLENTE: PHILIPPE AGNIS PINHEIRO BARBOSA, servidor

público municipal, Matricula Funcional nº 92512, investido no cargo

de provimento efetivo de Monitor de Atividades Esportivas, atualmente

investido no cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal

de Esporte e Juventude do Município de Juazeiro do Norte, cargo

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Esporte e Juventude (SEJUV).

e) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

TURISMO E ROMARIA (SETUR):

TITULAR: HEITOR FERNANDES MENDONÇA, servidor

público municipal, Matricula Funcional nº 106637, investido no cargo

de provimento em comissão de Diretor Administrativo, cargo

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Turismo e Romaria (SETUR);

SUPLENTE: DANIELA VIEIRA MEIRELES DE MOURA,

servidora pública municipal, Matricula Funcional nº 104628, investida

no cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico I, cargo

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Turismo e Romaria (SETUR).

II - REPRESENTANTES DOS ORGÃOS NÃO

GOVERNAMENTAIS:

a) REPRESENTANDO A ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA

COMUNIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE (ART CIDADÃ):

TITULAR: REGNOBERTHO GOMES COSTA, inscrito no CPF

nº XXX.305.353-XX, ocupante de cargo de Assessor Jurídico;

SUPLENTE: MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS,

inscrito no CPF nº XXX.310.293-XX, ocupante de cargo de Presidente;

b) REPRESENTANDO A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE

MADRE MARIA VILLAC (ABEMAVI):

TITULAR: MARIA AUXILIADORA DA SILVA SOARES, inscrita

no CPF nº XXX.816.623-XX, ocupante de cargo voluntário de

Presidente e Assistente Social;

SUPLENTE: BRENDHA ALVES FEITOSA, inscrita no CPF nº

XXX.628.543-XX, ocupante de voluntário de Vice-presidente e

Assistente Social;

c) REPRESENTANDO A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS (APAE):

TITULAR: ERIKA LARISSA RIBEIRO, inscrita no CPF nº

XXX.071.833-XX, ocupante de cargo de Assistente Social;

SUPLENTE: LAYNE ANTUNES DE CARVALHO RODRIGUES,

inscrita no CPF nº XXX.878.883-XX, ocupante de cargo voluntário;

d) REPRESENTANDO A UNIVERSIDADE PATATIVA DO

ASSARÉ (UPA):

TITULAR: ANA MARIA DE SOUSA CARVALHO, inscrita no

CPF nº XXX.645.853-XX, ocupante de cargo de Coordenadora;

SUPLENTE: LUCENILDO LIMA DO NASCIMENTO, inscrito no

CPF de nº XXX.514.723-XX, ocupante de cargo de Coordenador;

e) REPRESENTANDO A ASSOCIAÇÃO CARIRIENSE DE

LUTA CONTRA AIDS:

TITULAR: FRANCISCA JOSEFA CAVALCANTE DE SANTANA,

inscrita no CPF nº XXX.137.178-XX, ocupante de cargo voluntário

de Presidente;

SUPLENTE: MARIA ZILMA FERREIRA DOS SANTOS, inscrita

no CPF nº XXX.702.773-XX, ocupante de cargo de Vice-Presidente.

Art. 2º - DESIGNAR os representantes da Mesa Diretora

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

(CMDCA):
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a) PRESIDENTE: ERIKA LARISSA RIBEIRO

b) VICE-PRESIDENTE: PEDRO HENRIQUE DA SILVA SOUZA

c) PRIMEIRO SECRETÁRIO: ANA MARIA DE SOUSA

CARVALHO

d) SEGUNDO SECRETÁRIO: ANA CLAUDIA DOS SANTOS

Art. 3.º - O Mandato dos conselheiros supramencionados,

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de

Juazeiro do Norte, perdurará no período compreendido entre 15

(quinze) de março de 2023 (dois mil e vinte e três), encerrando-se em

15 (quinze) de março de 2025 (dois mil e vinte e cinco).

Art. 4.º - Esta portaria entra em vigor na data de 15 de

março de 2023, encerrando seus efeitos em 15 de março de 2025,

encerrando-se os efeitos da Portaria nº 0696, de 20 de setembro de

2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 25 de abril de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0389, DE 25 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de

Unidade de Acolhimento Institucional de

Criança e Adolescente da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR FRANCISCA CLARA

EVANGELISTA FERNANDES, inscrita no CPF nº XXX.041.923-

XX, para o cargo de provimento em comissão de Coordenador de

Unidade de Acolhimento Institucional de Criança e Adolescente,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), de Nível Ocupacional

DAS-5.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 17 de abril

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 25 de abril de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0391, DE 25 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a cessão de servidores públicos

pertencentes à Secretaria de Saúde do

Município de Juazeiro do Norte, para o

Instituto de Estudos e Pesquisas Humaniza

(IEPH).

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a disposição legal do Art. 88, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, acerca da cessão de

servidores públicos municipais, regulamentada pelo Decreto Municipal

nº 801, de 05 de janeiro de 2023;

CONSIDERANDO os termos do Contrato nº

01.24.01.2024/SESAU, estabelecido entre o Poder Executivo do

Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), e o INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS

HUMANIZA (IEPH), o qual tem por escopo a administração e

gerência do Serviço de Atendimento Médico Especializado (SAME);

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de regularizar

a situação dos servidores públicos que exercem suas funções perante

o Serviço de Atendimento Médico Especializado (SAME);

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER A CESSÃO dos servidores públicos

municipais, adiante discriminados, todos lotados perante a Secretaria
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Municipal de Saúde (SESAU), para o INSTITUTO DE ESTUDOS

E PESQUISAS HUMANIZA (IEPH), empresa que administra e

gerencia o Serviço de Atendimento Médico Especializado (SAME), a

partir de 1º de março de 2024, com ônus para a referida empresa,

ônus este a ser glosado no valor repassado mensalmente nos termos

do Contrato nº 01.24.01.2024/SESAU:

I - GÉSIO EDUARDO ANTAS RODRIGUES, servidor

público municipal, Matricula Funcional nº 92579, investido no cargo

de provimento efetivo de Médico Clínico Geral, cargo com carga

horária de 40 (quarenta) horas semanais;

II - LUCIANA LEONARDO DE LUCENA, servidora

pública municipal, Matricula Funcional nº 92763, investido no cargo

de provimento efetivo de Médico Clínico Geral, cargo com carga

horária de 40 (quarenta) horas semanais;

III - LENINA LUDIMILA SAMPAIO DE ALMEIDA,

servidora pública municipal, Matricula Funcional nº 92726, investido

no cargo de provimento efetivo de Médico Clínico Geral, cargo com

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de maio

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 25 de abril de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0390, DE 25 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a cessão dos Estagiários de Direito

aprovados nos termos da Seleção para

Estagiários para exercerem suas funções perante

os órgãos do Fórum Judiciário Dês. Juvêncio

Joaquim de Santana da Comarca do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO os princípios da supremacia do

interesse público, da conveniência, oportunidade, finalidade e

eficiência, afetos à Administração Pública;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.788, de 25 de

setembro de 2008, que regulamenta o estágio de estudantes;

CONSIDERANDO o Contrato 2024.01.22-0017,

celebrado entre o Universidade Patativa do Assaré (UPA) e a Secretaria

de Educação do Município de Juazeiro do Norte, para a prestação de

serviços de agente de integração de estágios, em regime de serviço

continuo, para auxiliar na operacionalização do programa de estágio

no âmbito da administração pública do município;

CONSIDERANDO a Seleção para Estagiários realizado

pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte e a Universidade

Patativa do Assaré (UPA).

CONSIDERANDO, finalmente, os termos do Ofício nº

084/2024, oriundo do Excelentíssimo Senhor Doutor RAMON

ARANHA DA CRUZ, Diretor do Fórum Judiciário Dês. Juvêncio

Joaquim de Santana da Comarca do Município de Juazeiro do Norte,

a qual, em obediência ao Convênio de Colaboração nº 146/2021,

celebrado entre o Tribunal de Justiça do Ceará e a Prefeitura de

Juazeiro do Norte, solicita a formalização da cessão dos estagiários de

direito aprovados na Seleção para Estagiários;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER a cessão dos Estagiários de Direito

aprovados nos termos da Seleção para Estagiários, para exercerem

suas funções perante os órgãos do Fórum Judiciário Dês. Juvêncio

Joaquim de Santana, da Comarca do Município de Juazeiro do Norte,

conforme delineado:
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I - JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO SILVA, inscrito no CPF nº

XXX.553.483-XX, para lotação perante a Central de Mandados da

Comarca de Juazeiro do Norte (CEMAN);

II - MARIA WISLLA OLIVEIRA SILVA, inscrita no CPF

nº XXX.394.343-XX, para lotação perante a 1ª Vara Cível da Comarca

de Juazeiro do Norte;

III - JÚLYA DA SILVA BEZERRA, inscrita no CPF nº

XXX.034.443-XX, para lotação perante a 2ª Vara Cível da Comarca

de Juazeiro do Norte;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 25 de abril de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0394, DE 26 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Diretor

Administrativo e Financeiro da Secretaria de

Infraestrutura do Município Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR DANIEL DE SOUZA ROCHA,

inscrito no CPF nº XXX.206.083-XX, do cargo de provimento em

comissão de Diretor Administrativo e Financeiro, integrante da

estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Infraestrutura

(SEINFRA), de Nível Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 26 de abril

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 26 de abril de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0393, DE 26 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre o remanejamento de servidor

público municipal da Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC), para a Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 175, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, acerca do

Remanejamento de servidores públicos municipais;

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 051/2024,

oriundo da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania

(SESP), no qual solicita a disponibilização, por remanejamento, da

servidora pública municipal MAYREANNE CALLOU, para que a

mesma passe a exercer suas funções perante a Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP);

RESOLVE,

Art. 1º. – REMANEJAR a Sra. MAYREANNE CALLOU,

servidora pública municipal, Matricula Funcional nº 8.449, admitida

em 04 de janeiro de 1998, investida no cargo de provimento efetivo

de Assistente Administrativo, atualmente lotada perante a Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC), sendo remanejada para a

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de maio

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 26 de abril de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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Portaria Nº 208/2024-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER ao Sr: ‘’LUIZ EVANDRO

FERREIRA DE LIRA” inscrito no CPF:XXX.361.463-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 09/04/

2024 com retorno dia 11/04/2024, em veículo MOBI LIKE de

PLACA RPB-4B87, com destino à FORTALEZA – CE, ocupante no

cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma)

diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$

13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 05 de Abril de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 207/2024-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER ao Sr: ‘’LUIZ EVANDRO

FERREIRA DE LIRA” inscrito no CPF: XXX.361.463-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 11/04/

2024 com retorno dia 13/04/2024, em veículo MOBI LIKE de

PLACA RPB-4B87, com destino à FORTALEZA – CE, ocupante no

cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma)

diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$

13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos

) com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 09 de Abril de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 213/2024-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER ao Sr: ‘’LUIZ EVANDRO

FERREIRA DE LIRA” inscrito no CPF:XXX.361.463-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 14/04/

2024 com retorno dia 16/04/2024, em veículo MOBI LIKE de

PLACA RUK-0A64, com destino à FORTALEZA – CE, ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 11 de Abril de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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Portaria Nº205/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria  Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER ao Sr:‘’AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO” inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 11/04/2024

com retorno dia 13/04/2024 em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA

RPB-9C36, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos),acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 09 de Abril de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 215/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria  Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER ao Sr: “JOSÉ AILTON

BELARMINO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.069.064-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 14/04/

2024 com retorno dia 16/04/2024, em veículo “ÔNIBUS”, de

PLACA KLW-4E80 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 11 de Abril de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 232/2024-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria  Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER ao Sr:‘’LUIZ EVANDRO FERREIRA

DE LIRA” inscrito no CPF: XXX.361.463-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 16/04/2024 com retorno

dia 18/04/2024, em veículo MOBI LIKE de PLACA RUK-0A64,

com destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos ),acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 12 de Abril de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE
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Portaria Nº 228/2024 -GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria  Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER ao Sr: “ADAILTON FERREIRA”

inscrito no CPF: XXX.546.173-XX lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 15/04/2024 com retorno dia 17/

04/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RVB-1L82 com

destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos),acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 11 de Abril de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 211/2024 - GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria  Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER ao Sr: ‘’ FRANCISCO ROBÉRIO

LIRA SILVA” inscrito no CPF:  XXX.457.303-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 12/04/2024 com

retorno dia 14/04/2024 em veículo “AMBULÂNCIA”, de PLACA

SAU-6C95, com destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos ),acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 10 de Abril de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 017 DE 18 DE ABRIL DE 2024.

EMENTA: Dispõe sobre a designação do fiscal

dos Contratos de Serviços Comuns da

Secretaria de Educação do Município de

Juazeiro do Norte.

A Secretária Municipal de Educação de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, Sra. MÁRCIA PEREIRA DA SILVA FRANCA,

no uso de suas conferidas pelo Art. 72, incisos VII e IX, da Lei Orgânica

Municipal, de 05 de abril de 1990

CONSIDERANDO as celebrações dos contratos de Serviços

Comuns entre a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através

da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. RAYANNE SOUSA MUNIZ,

inscrito no CPF nº XXX.371.803-XX, ocupante do cargo de Diretor

Administrativo e Financeiro integrante da estrutura organizacional

da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), para exercer a função

de Fiscal dos Contratos de Serviços Comuns, com a finalidade de

exercer o acompanhamento técnico dos Serviços Comuns da

Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte Ceará

Art. 2º - Os fiscais ora designados tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar as empresas contratadas, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual..

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SEDUC
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Art. 3º - Fica garantido ao Fiscal de Contratos amplo e

irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo aos

Contratos sob fiscalização.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas posições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA PEREIRA DA SILVA FRANCA

Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 278/2024

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 094/2024, de 22 de Abril de 2024

Dispõe sobre a possibilidade do regime de

teletrabalho parcial dos servidores da Secretaria

de Finanças do município de Juazeiro do Norte

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica

do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Garantido o atendimento presencial e efetivo, de

qualidade durante todo o atendimento ao público, autoriza-se os (as)

gestores (as) a possibilidade do regime de teletrabalho parcial, aos (às)

servidores (as), sempre que viável e de interesse para o melhor

funcionamento e desempenho da unidade, utilizando-se, se necessário,

o rodízio dos colaboradores (as) para atuação presencial nas unidades.

§ 1º Considera-se a carga horária semanal dos servidores em

40 horas semanais, salvo decisões administrativas ou cargos que

possuam diferenciações quanto ao cumprimento de jornada.

§ 2º Caracteriza-se como teletrabalho parcial o cumprimento

da jornada de trabalho compondo: 75% da carga horária semanal

de forma presencial, devendo ser dividida em 5 dias da semana e 25%

de forma remota, podendo ser substituída por ações presenciais

quando necessárias, inclusive através de outras atividades desenvolvidas

em horário diferenciado, incluindo noturno e/ou finais de semana,

exceto membros do Contencioso Administrativo Tributário (CAT);

§ 3º Aos servidores membros titulares do CAT, em primeira

ou segunda instância, terá a composição da jornada de maneira

diferenciada: sendo 4 dias semanais cumprindo 60% da carga horária

diária destinada ao desenvolvido dos trabalhos do setor de lotação

em regime presencial, e os outros 40% destinado à jornada de trabalho

vinculada às atividades do CAT em regime de teletrabalho parcial,

sendo 01 dia de trabalho semanal destinado totalmente à jornada de

trabalho vinculada às atividades do CAT em regime de teletrabalho;

Art. 2º A Secretaria de Finanças não disponibilizará

equipamento àqueles que aderirem ao teletrabalho parcial, devendo

o servidor se responsabilizar por computador, internet, ou ainda,

deslocamento para o ambiente que desenvolverá as atividades, exceto

em caso de diligências fiscais.

Art. 3º É facultada a participação do servidor no programa

de gestão de teletrabalho parcial e discricionária à administração,

não constituindo direito ou dever; devendo cumprir os seguintes

requisitos:

I. Solicitação à chefia imediata, ou na ausência deste, ao

gestor da pasta;

II. Elaboração de Plano de Trabalho (Anexo I);

III. Aceite e assinatura de Termo de Trabalho (Anexo II),

originado do Plano de Trabalho;

IV. Apresentação de resultados das atividades executadas

no contexto de teletrabalho parcial e/ou ações executadas em horários

diferentes: noturno ou finais de semana;

V. Avaliação periódica de resultados das atividades

desenvolvidas no contexto de atividade de teletrabalho (Anexo III).

Art. 4º É vedada a participação no regime de teletrabalho

aquele que:

§ 1º Tenha incorrido em falta disciplinar apurada mediante

procedimento de sindicância ou processo administrativo disciplinar

no período de 2 (dois) anos anteriores à data de solicitação para

participar do regime de teletrabalho;

§ 2º Encontre-se em exercício em unidade ou setor fora da

Secretaria de Finanças;

§ 3º Estejam no primeiro ano do estágio probatório;

§ 4º Aqueles que obtiveram reprovação na avaliação de

desempenho das atividades em regime de teletrabalho parcial nos

últimos 6 meses da data da avaliação;

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN
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Art. 5º O plano de trabalho deverá contemplar:

I. A descrição das atividades a serem desempenhadas pelo

servidor;

II. As metas a serem alcançadas;

III.A periodicidade em que o servidor em regime de

teletrabalho deverá comparecer ao local de trabalho para exercício

regular de suas atividades;

IV. O cronograma de reuniões com a chefia imediata para

avaliação de desempenho, bem como eventual revisão e ajustes de

metas;

V.O prazo em que o servidor estará sujeito ao regime de

teletrabalho, permitida a renovação.

Art. 6º O processo avaliação de trabalho é resultado das

atividades inseridas no Plano de trabalho, desenvolvidas no contexto

do teletrabalho parcial, ou ainda, na participação nas atividades em

horários designados em outros turnos e finais de semana;

§ 1º Processo avaliativo dar-se-á a partir do uso de coeficiente

de execução:

I.  100% a 80% - satisfatório;

II. Inferior a 80% - insatisfatório;

§ 2º Haverá o princípio da proporcionalidade nos casos

que em haja comprovação da ausência mediante a atestado de

afastamento do trabalho, folgas constituídas em lei, ou ainda, em

período de gozo de férias;

§ 3º O servidor que possuir sua avaliação como insatisfatória

retornará as atividades presenciais, não havendo a possibilidade de

nova solicitação teletrabalho parcial nos próximos 6 meses;

§ 4º A avaliação de desempenho acontecerá no dia 10 do

mês subsequente e tendo seus efeitos para prorrogação ou reprovação

no dia seguinte;

§ 5º Poderá haver revisão da avaliação do resultado mediante

a reanálise composta pela chefia imediata, diretor da pasta e secretário

de finanças por meio de requerimento justificado.

Art. 7º Constituem deveres do servidor em regime de

teletrabalho:

I. Cumprir, no mínimo, a meta de desempenho estabelecida,

com a qualidade exigida pela chefia imediata e pelo gestor da unidade;

II. Atender às convocações para comparecimento às

dependências do órgão ou outro local indicado, sempre que houver

necessidade da unidade ou interesse da Administração, inclusive em

outros turnos e finais de semana.

III. Manter telefones de contato permanentemente

atualizados e ativos nos dias úteis, incluindo os sábados;

IV. Consultar diariamente o portal de requisições e a sua

caixa de correio eletrônico institucional;

V. Manter a chefia imediata informada acerca da evolução

do trabalho e de eventuais dificuldades que possam atrasar ou

prejudicar o seu andamento;

VI. Reunir-se periodicamente com a chefia imediata para

apresentar resultados parciais e finais e obter orientações e informações,

de modo a proporcionar o acompanhamento dos trabalhos;

VII. Participar de ações desenvolvidas pela Secretaria de

finanças em contextos diversos tais como:  Educação Fiscal, Prefeitura

no seu bairro, Semana do MEI, posto de Atendimento da SEFIN em

ambientes extra secretaria, fiscalizações noturnas, visitas em instituições,

dentre outros.

Art. 8º O Secretário de Finanças poderá suspender o regime

de teletrabalho parcial a qualquer momento por interesse da

administração.

Art. 9º Outras disposições, poderão ser publicadas em data

posterior.

Art. 10º Estas disposições terão efeito a partir da data da

sua assinatura e publicização.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 22 de abril de 2024.

Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário Municipal de Finanças

ANEXOS

I – PLANO DE TRABALHO;

II – TERMO DE ACEITE;

III – AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 18/2024 da JARI do

DEMUTRAN/JN

Anexo da Reunião Ordinária Nº 18/2023

Dispõe sobre a publicidade dos resultados dos

processos apreciados pela Junta Administrativa

de Recursos de Infrações – JARI.

O Presidente da Junta Administrativa de Recursos de

Infrações – JARI do Departamento Municipal de Trânsito –

DEMUTRAN de Juazeiro do Norte-CE, no uso das atribuições que

lhe foram delegadas pela Portaria Nº 0772 de 09 de fevereiro de
2021;

Considerando o disposto no Art. 288 da Lei 9.503, de 23

de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando o Art. 13 e o Art. 25 do Anexo Único do

Decreto nº 14 de 22 de março de 2013 que dispõe sobre a estrutura

e funcionamento da Junta Administrativa de Recursos de Infrações –

JARI do Município de Juazeiro do Norte-CE;

Considerando o Art. 16 da Resolução 619 de 06 de setembro

de 2016 que estabelece e normatiza os procedimentos para a aplicação

das multas por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores

arrecadados;

RESOLVE:

1. Tornar público o resultado dos processos apreciados pela

Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI na reunião

Ordinária Nº 18, realizada em 25 de abril de 2024.

2. A qualquer momento a parte legítima, considerando o

disposto no Art. 2º da Resolução 299/08 do CONTRAN, poderá

solicitar o parecer fundamentado do processo, junto ao

Departamento Municipal De Trânsito – DEMUTRAN/JN,

localizado na Rua Antônio Mota Diniz, Nº 02, Bairro Santa Tereza –

Juazeiro Do Norte-CE, CEP.: 63.050-415.

Nº PROCESSO RESULTADO

1 212902024 IMPROCEDENTE

2 212932024 IMPROCEDENTE

3 212952024 IMPROCEDENTE

4 212962024 IMPROCEDENTE

5 212972024 IMPROCEDENTE

6 212982024 IMPROCEDENTE

7 212992024 IMPROCEDENTE

8 213002024 IMPROCEDENTE

9 213012024 IMPROCEDENTE

10 213022024 IMPROCEDENTE

11 213052024 IMPROCEDENTE

12 213062024 IMPROCEDENTE

13 213072024 IMPROCEDENTE

14 213112024 IMPROCEDENTE

15 213152024 IMPROCEDENTE

16 213202024 IMPROCEDENTE

17 213622024 IMPROCEDENTE

18 213642024 IMPROCEDENTE

19 213672024 IMPROCEDENTE

20 213682024 IMPROCEDENTE

21 214432024 IMPROCEDENTE

22 214442024 IMPROCEDENTE

23 214462024 IMPROCEDENTE

24 214512024 IMPROCEDENTE

25 214572024 IMPROCEDENTE

JOAQUIM ELIAS DA FRANCA NETO

Presidente da JARI

PORTARIA 0772/2021

JARI
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PORTARIA  015/2024

Homologa o Relatório do Processo Nº

2402160806.201  que INDEFERIU o pedido

de  Credenciamento do COLÉGIO DELTA

Cód. INEP: 23281570, e dá outras

providências.

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de Juazeiro do

Norte, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE.

Artigo 1º. HOMOLOGAR o Relatório do Processo Nº

2402160806.201  elaborado pelo conselheiro Francisco Renato Silva

Ferreira, após avaliação  in loco, tendo em vista que a escola não

atende as exigências no tocante a   DOCUMENTAÇÃO,

INFRAESTRUTURA FÍSICA, CORPO DOCENTE, CORPO

TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-

PEDAGÓGICA e ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO ESCOLAR, e

mediante a obtenção de Conceito Institucional = 2 (dois),  conforme

deliberação do Conselho Pleno, em reunião de 25 de abril  de 2024,

que  INDEFERIU o pedido de   Credenciamento e Autorização para

oferta da Educação Infantil  do  COLÉGIO DELTA Cód. INEP:

23281570 Endereço: Clotilde Norões Mota, 269 Bairro: Triângulo

CEP: 63041050 Cidade: Juazeiro do Norte UF: CE Telefone:

(88)2155-4215 E-mail: jaienec.silva@gmail.com.

Artigo 2º.  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Juazeiro do Norte,  25  de abril  de 2024.

Prof.Dr José Marcondes Macedo Landim

Presidente do Conselho Municipal de Educação.

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 26 DE ABRIL DE 2024 – CMDCA.

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA

INSCRIÇÃO DE Nº 48 PARA

ASSOCIAÇÃO DA ESCOLINHA DE

ATLETISMO “OS VOLUNTÁRIOS”, NO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-

CMDCA DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

DO NORTE-CE.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente – CMDCA de Juazeiro do Norte-CE, no uso de suas

atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 1.723 de 30 de março

de 1992, alterada pela Lei Municipal nº 4.353, de 21 de julho de

2014, e Lei Municipal nº 4.596, de 02 de maio de 2016 e seu regimento

interno;

CONSIDERANDO, a deliberação consignada na ata nº

06/2024 desse Conselho em Reunião Extraordinária realizada no

dia 26 de Abril de 2024, que deliberou pela aprovação da inscrição

de nº 48 para Associação da Escolinha de Atletismo “Os Voluntários”,

no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-

CMDCA de Juazeiro do Norte-CE.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o deferimento da inscrição de nº 48 para a Associação

da Escolinha de Atletismo “Os Voluntários”, no Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA de Juazeiro do

Norte-CE.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições contrárias.

Juazeiro do Norte-CE, 26 de Abril de 2024.

Érika Larissa Ribeiro

Presidente do CMDCA de Juazeiro do Norte – CE

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Concorrência n° 2024.04.25.2. O Agente de

Contratação do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento

dos interessados, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através

da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da

Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame na modalidade

Concorrência Eletrônica n° 2024.04.25.2, cujo objeto é a

contratação de empresa para prestação de serviços de coleta,

transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos existentes

nas ruas e logradouros públicos em toda a área urbana e distritos,

abrangendo os serviços de poda arbórea, capina, varrição e roço, por

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  CME

AVISOS E EDITAIS

CMDCA
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intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos de Juazeiro do Norte/CE, com data de realização da sessão

de disputa de preços marcada para o dia 14 de maio de 2024, com

início às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Central de

Compras do Município, sito na Rua Interventor Francisco Erivano

Cruz, nº 120, 1º andar – Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 25 de abril de

2024. Wandson de Freitas Pereira – Agente de Contratação do

Município.

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2024.04.26.1

O Sr. Luís Barbosa da Silva, Ordenador de Despesas da

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, no uso suas

atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao

parágrafo único do Artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, e

considerando toda documentação constante nos autos do processo

administrativo de Inexigibilidade de Licitação nº 2024.04.26.1,

HOMOLOGO e AUTORIZO a contratação da empresa SOL

PRODUÇÕES E ADMINISTRAÇÃO ARTISTICA LTDA,

inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o nº: 27.260.408/0001-59, para a

realização de Show artístico/musical da Solange Almeida, a se realizar

durante as festividades alusivas ao JuaForró – Edição 2024, no

Município de Juazeiro do Norte/CE, pelo valor global de R$

200.000,000 (duzentos  mil  reais), com fundamento no artigo 74,

inciso II da Lei Federal nº. 14.133/2021.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de abril de 2024.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente

e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, a Sra. Darcya Alves

Monteiro, faz publicar o extrato resumido do Processo Administrativo

de Dispensa Eletrônica nº 2024.04.17.4, conforme segue: Objeto:

Aquisição de ferramentas e insumos para manutenção e conservação

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE. Favorecido:

LUIZ MAURO FERREIRA, inscrito no CNPJ nº 01.397.622/0001-

68. Valor Total: R$ 55.500,11 (cinquenta e cinco mil quinhentos

reais e onze centavos). Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, da Lei

Federal nº 14.133/2021. Declaração de Dispensa de Licitação emitida

e Homologada pela Sra. Darcya Alves Monteiro, Ordenadora de

Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos de Juazeiro do Norte/CE.

Data: 26 de Abril de 2024

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Adiamento de Licitação - Leilão n° 2024.04.17.1. O Leiloeiro

do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que fica adiada a sessão de disputa e oferta de lances referente ao

certame licitatório modalidade Leilão Eletrônico n° 2024.04.17.1,

cujo objeto é a permissão de direito de uso do Parque de Eventos

Padre Cicero destinado a fins comerciais no ramo, com serviços a

serem prestados na produção, organização e execução do JUAFORRÓ

2024 e 46ª VAQUEJADA PADRE CÍCERO, cujo critério de

julgamento será de maior oferta, os valores propostos são com base

no Decreto Municipal de número 736 de 18 de abril de 2022, com

nova data marcada para o dia 21 de maio de 2024, com início às

08:30 horas. Mais informações na sede da Central de Compras do

Município, sito na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120,

1º andar – Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363,

no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 24 de abril de 2024.

Pedro Henrique Cândido de Lira – Leiloeiro do Município.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº 02/2024.

PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 DA

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJUV.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 – observado

o art. 38 da Lei 13.019/14, com previsão no Termo de Fomento 02/

2024 – (CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ITEM 13.1).

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE,

através da SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV,

CNPJ/MF 07.974.082/0001-14 e a ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO

ESPORTE AMADOR DE JUAZEIRO DO NORTE, CNPJ/MF

12.462.404/0001-86.

OBJETO: Organizar e executar o projeto CAMPEONATO

MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO URBANO (Masculino e

Feminino) – MASCULINO 1ª, 2ª E 3ª DIVISÃO, previsto no
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chamamento público nº 002/2024 – SEJUV – LOTE 01 –

CAMPEONATOS DE FUTEBOL – item 4.1.

VALOR TOTAL: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).

VIGÊNCIA: Da assinatura do referido Termo a 30 de novembro de

2024.

DATA DA ASSINATURA: 01/04/2024.

SIGNATÁRIOS:

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: GLÊDSON

LIMA BEZERRA, Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte-CE; e,

PHILIPPE AGNIS PINHEIRO BARBOSA, Secretário Municipal de

Esporte e Juventude.

PELA OSC: VICENTE PINHEIRO TORRES NETO, atual

Presidente.

DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/04/2024.

LOCAL DE PUBLICAÇÃO: Diário Oficial do Município e Site da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE (https://

www.juazeirodonorte.ce.gov.br/diariolista.php).

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº 03/2024.

PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 DA

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJUV.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 – observado

o art. 38 da Lei 13.019/14, com previsão no Termo de Fomento 03/

2024 – (CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ITEM 13.1).

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE,

através da SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV,

CNPJ/MF 07.974.082/0001-14 e a CENTRAL DE APOIO AO

DESPORTO E COMUNIDADE RURAL - CADESCOR, CNPJ/

MF 06.974.111/0001-85.

OBJETO: Organizar e executar o projeto CAMPEONATO

MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO RURAL – MASCULINO

- DIVISÃO ÚNICA e 5ª COPA MASTER RURAL MASCULINO,

previsto no chamamento público nº 002/202 – SEJUV – LOTE 01

– CAMPEONATOS DE FUTEBOL – item 4.1.

VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

VIGÊNCIA: Da assinatura do referido Termo a 30 de novembro de

2024.

DATA DA ASSINATURA: 01/04/2024.

SIGNATÁRIOS:

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: GLÊDSON

LIMA BEZERRA, Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte-CE; e,

PHILIPPE AGNIS PINHEIRO BARBOSA, Secretário Municipal de

Esporte e Juventude.

PELA OSC: LUIZ CALLOU BENJAMIM NETO, atual Presidente.

DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/04/2024.

LOCAL DE PUBLICAÇÃO: Diário Oficial do Município e Site da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE (https://

www.juazeirodonorte.ce.gov.br/diariolista.php).

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº 04/2023.

PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 DA

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJUV.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 – observado

o art. 38 da Lei

13.019/14, com previsão no Termo de Fomento 04/2024 –

(CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ITEM 13.1).

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE,

através da SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV,

CNPJ/MF 07.974.082/0001-14 e a LIGA DE ESPORTE

JUAZEIRENSE - LIEJ, CNPJ/MF 23.179.361/0001-42.

OBJETO: Organizar e executar o projeto CAMPEONATO

MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO DE BASE

(MASCULINO E FEMININO), previsto no chamamento público nº

002/2024 – SEJUV – LOTE 01 – CAMPEONATOS DE FUTEBOL

– item 4.1.

VALOR TOTAL: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).

VIGÊNCIA: Da assinatura do referido Termo a 30 de novembro de

2024.

DATA DA ASSINATURA: 01/04/2023.

SIGNATÁRIOS:

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: GLÊDSON

LIMA BEZERRA, Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte-CE; e,

PHILIPPE AGNIS PINHEIRO BARBOSA, Secretário Municipal de

Esporte e Juventude.
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PELA OSC: JOSÉ MATIAS DA SILVA, atual Presidente.

DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/04/2023.

LOCAL DE PUBLICAÇÃO: Diário Oficial do Município e Site da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE (https://

www.juazeirodonorte.ce.gov.br/diariolista.php).

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº 05/2024.

PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 DA

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJUV.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 – observado

o art. 38 da Lei 13.019/14, com previsão no Termo de Fomento 05/

2024 – (CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ITEM 13.1).

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE,

através da SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV,

CNPJ/MF 07.974.082/0001-14 e a ASSOCIAÇÃO DA

ESCOLINHA DE ATLETISMO OS VOLUNTÁRIOS, CNPJ/MF

05.821.242/0001-60.

OBJETO: Organizar e executar o projeto ESCOLINHA DE

INICIAÇÃO NO ATLETISMO – EDIÇÃO 2024, previsto no

chamamento público nº 002/2024 – SEJUV – LOTE 02 –

PROJETOS DIVERSOS – item 4.1.

VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

VIGÊNCIA: Da assinatura do referido Termo a 30 de novembro de

2024.

DATA DA ASSINATURA: 01/04/2024.

SIGNATÁRIOS:

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: GLÊDSON

LIMA BEZERRA, Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte-CE; e,

PHILIPPE AGNIS PINHEIRO BARBOSA, Secretário Municipal de

Esporte e Juventude.

PELA OSC: CÍCERO SALES BARBOZA, atual Presidente.

DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/04/2024.

LOCAL DE PUBLICAÇÃO: Diário Oficial do Município e Site da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE (https://

www.juazeirodonorte.ce.gov.br/diariolista.php).

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº 07/2024.

PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 DA

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJUV.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 – observado

o art. 38 da Lei 13.019/14, com previsão no Termo de Fomento 07/

2024 – (CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ITEM 13.1).

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE,

através da SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV,

CNPJ/MF 07.974.082/0001-14 e a CONTRUIR

ECOLOGICAMENTE - CONTRUECO, CNPJ/MF 08.902.590/

0001-50.

OBJETO: Organizar e executar o projeto CAMPEONATO

MUNICIPAL DE FUTSAL (Masculino e Feminino), previsto no

chamamento público nº 002/2024 – SEJUV – LOTE 03 –

COMPETIÇÕES MODALIDADES DE QUADRA – item 4.1.

VALOR TOTAL: R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais).

VIGÊNCIA: Da assinatura do referido Termo a 30 de novembro de

2024.

DATA DA ASSINATURA: 01/04/2024.

SIGNATÁRIOS:

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: GLÊDSON

LIMA BEZERRA, Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte-CE; e,

PHILIPPE AGNIS PINHEIRO BARBOSA, Secretário Municipal de

Esporte e Juventude.

PELA OSC: FRANCISDENY CAVALCANTE DA ROCHA, atual

Presidente.

DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/04/2024.

LOCAL DE PUBLICAÇÃO: Diário Oficial do Município e Site da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE (https://

www.juazeirodonorte.ce.gov.br/diariolista.php).

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº 08/2024.

PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 DA

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJUV.
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FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 – observado

o art. 38 da Lei 13.019/14, com previsão no Termo de Fomento 08/

2024 – (CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ITEM 13.1).

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE,

através da SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV,

CNPJ/MF 07.974.082/0001-14 e a CONTRUIR

ECOLOGICAMENTE - CONTRUECO, CNPJ/MF 08.902.590/

0001-50.

OBJETO: Organizar e executar o projeto CAMPEONATO

MUNICIPAL DE BASQUETE – EDIÇÃO 2024, previsto no

chamamento público nº 002/2024 – SEJUV – LOTE 03 –

COMPETIÇÕES MODALIDADES DE QUADRA – item 4.1.

VALOR TOTAL: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

VIGÊNCIA: Da assinatura do referido Termo a 30 de novembro de

2024.

DATA DA ASSINATURA: 01/04/2024.

SIGNATÁRIOS:

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: GLÊDSON

LIMA BEZERRA, Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte-CE; e,

PHILIPPE AGNIS PINHEIRO BARBOSA, Secretário Municipal de

Esporte e Juventude.

PELA OSC: FRANCISDENY CAVALCANTE DA ROCHA, atual

Presidente.

DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/04/2024.

LOCAL DE PUBLICAÇÃO: Diário Oficial do Município e Site da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE (https://

www.juazeirodonorte.ce.gov.br/diariolista.php).

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº 09/2024.

PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 DA

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJUV.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 – observado

o art. 38 da Lei 13.019/14, com previsão no Termo de Fomento 09/

2024 – (CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ITEM 13.1).

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE,

através da SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV,

CNPJ/MF 07.974.082/0001-14 e a CONTRUIR

ECOLOGICAMENTE - CONTRUECO, CNPJ/MF 08.902.590/

0001-50.

OBJETO: Organizar e executar o projeto CAMPEONATO

MUNICIPAL DE VOLEIBOL – EDIÇÃO 2024, previsto no

chamamento público nº 002/2024 – SEJUV – LOTE 03 –

COMPETIÇÕES MODALIDADES DE QUADRA – item 4.1.

VALOR TOTAL: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

VIGÊNCIA: Da assinatura do referido Termo a 30 de novembro de

2024.

DATA DA ASSINATURA: 01/04/2024.

SIGNATÁRIOS:

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: GLÊDSON

LIMA BEZERRA, Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte-CE; e,

PHILIPPE AGNIS PINHEIRO BARBOSA, Secretário Municipal de

Esporte e Juventude.

PELA OSC: FRANCISDENY CAVALCANTE DA ROCHA, atual

Presidente.

DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/04/2024.

LOCAL DE PUBLICAÇÃO: Diário Oficial do Município e Site da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE (https://

www.juazeirodonorte.ce.gov.br/diariolista.php).

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº 010/2024.

PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 DA

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJUV.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 – observado

o art. 38 da Lei 13.019/14, com previsão no Termo de Fomento 010/

2024 – (CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ITEM 13.1).

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE,

através da SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV,

CNPJ/MF 07.974.082/0001-14 e a CONTRUIR

ECOLOGICAMENTE - CONTRUECO, CNPJ/MF 08.902.590/

0001-50.

OBJETO: Organizar e executar o projeto CAMPEONATO

MUNICIPAL DE HANDEBOL – EDIÇÃO 2024, previsto no

chamamento público nº 002/2024 – SEJUV – LOTE 03 –

COMPETIÇÕES MODALIDADES DE QUADRA – item 4.1.

VALOR TOTAL: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).
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VIGÊNCIA: Da assinatura do referido Termo a 30 de novembro de

2024.

DATA DA ASSINATURA: 01/04/2024.

SIGNATÁRIOS:

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: GLÊDSON

LIMA BEZERRA, Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte-CE; e,

PHILIPPE AGNIS PINHEIRO BARBOSA, Secretário Municipal de

Esporte e Juventude.

PELA OSC: FRANCISDENY CAVALCANTE DA ROCHA, atual

Presidente.

DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/04/2024.

LOCAL DE PUBLICAÇÃO: Diário Oficial do Município e Site da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE (https://

www.juazeirodonorte.ce.gov.br/diariolista.php).

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº 011/2024.

PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 DA

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJUV.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 – observado

o art. 38 da Lei 13.019/14, com previsão no Termo de Fomento 011/

2024 – (CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ITEM 13.1).

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE,

através da SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV,

CNPJ/MF 07.974.082/0001-14 e a LIGA JUAZEIRENSE DE

VOLEIBOL - LIJUV, CNPJ/MF 13.205.550/0001-99.

OBJETO: Organizar e executar projeto SELEÇÃO JUAZEIRENSE

DE BASQUETE (MASCULINO E FEMININO) – EDIÇÃO 2024,

previsto no chamamento público nº 002/2024 – SEJUV – LOTE 04

– SELEÇÕES MUNICIPAIS – item 4.1.

VALOR TOTAL: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais).

VIGÊNCIA: Da assinatura do referido Termo a 30 de novembro de

2024.

DATA DA ASSINATURA: 01/04/2024.

SIGNATÁRIOS:

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: GLÊDSON

LIMA BEZERRA, Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte-CE; e,

PHILIPPE AGNIS PINHEIRO BARBOSA, Secretário Municipal de

Esporte e Juventude.

PELA OSC: SAMUEL MACEDO SILVA, atual Presidente.

DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/04/2024.

LOCAL DE PUBLICAÇÃO: Diário Oficial do Município e Site da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE (https://

www.juazeirodonorte.ce.gov.br/diariolista.php).

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº 012/2024.

PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 DA

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJUV.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 – observado

o art. 38 da Lei 13.019/14, com previsão no Termo de Fomento

012/2024 – (CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ITEM 13.1).

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE,
através da SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV,

CNPJ/MF 07.974.082/0001-14 e a LIGA JUAZEIRENSE DE

VOLEIBOL - LIJUV, CNPJ/MF 13.205.550/0001-99.

OBJETO: Organizar e executar projeto SELEÇÃO JUAZEIRENSE

DE HANDEBOL (MASCULINO E FEMININO) – EDIÇÃO 2024,

previsto no chamamento público nº 002/2024 – SEJUV – LOTE 04

– SELEÇÕES MUNICIPAIS – item 4.1.

VALOR TOTAL: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais).

VIGÊNCIA: Da assinatura do referido Termo a 30 de novembro de

2024.

DATA DA ASSINATURA: 01/04/2024.

SIGNATÁRIOS:

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: GLÊDSON

LIMA BEZERRA, Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte-CE; e,

PHILIPPE AGNIS PINHEIRO BARBOSA, Secretário Municipal de

Esporte e Juventude.

PELA OSC: SAMUEL MACEDO SILVA, atual Presidente.

DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/04/2024.
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LOCAL DE PUBLICAÇÃO: Diário Oficial do Município e Site da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE (https://

www.juazeirodonorte.ce.gov.br/diariolista.php).

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº 013/2024.

PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 DA

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJUV.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 – observado

o art. 38 da Lei 13.019/14, com previsão no Termo de Fomento

013/2024 – (CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ITEM 13.1).

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE,

através da SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV,

CNPJ/MF 07.974.082/0001-14 e a LIGA JUAZEIRENSE DE

VOLEIBOL - LIJUV, CNPJ/MF 13.205.550/0001-99.

OBJETO: Organizar e executar projeto SELEÇÃO JUAZEIRENSE

DE VOLEIBOL (MASCULINO E FEMININO) – EDIÇÃO 2024,

previsto no chamamento público nº 002/2024 – SEJUV – LOTE 04

– SELEÇÕES MUNICIPAIS – item 4.1.

VALOR TOTAL: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais).

VIGÊNCIA: Da assinatura do referido Termo a 30 de novembro de

2024.

DATA DA ASSINATURA: 01/04/2024.

SIGNATÁRIOS:

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: GLÊDSON

LIMA BEZERRA, Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte-CE; e,

PHILIPPE AGNIS PINHEIRO BARBOSA, Secretário Municipal de

Esporte e Juventude.

PELA OSC: SAMUEL MACEDO SILVA, atual Presidente.

DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/04/2024.

LOCAL DE PUBLICAÇÃO: Diário Oficial do Município e Site da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE (https://

www.juazeirodonorte.ce.gov.br/diariolista.php).

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº 014/2024.

PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 DA

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJUV.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 – observado

o art. 38 da Lei 13.019/14, com previsão no Termo de Fomento 014/

2024 – (CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ITEM 13.1).

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE,

através da SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV,

CNPJ/MF 07.974.082/0001-14 e a LIGA JUAZEIRENSE DE

VOLEIBOL - LIJUV, CNPJ/MF 13.205.550/0001-99.

OBJETO: Organizar e executar projeto SELEÇÃO JUAZEIRENSE

DE FUTSAL (MASCULINO E FEMININO) – EDIÇÃO 2024,

previsto no chamamento público nº 002/2024 – SEJUV – LOTE 04

– SELEÇÕES MUNICIPAIS – item 4.1.

VALOR TOTAL: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais).

VIGÊNCIA: Da assinatura do referido Termo a 30 de novembro de

2024.

DATA DA ASSINATURA: 01/04/2024.

SIGNATÁRIOS:

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: GLÊDSON

LIMA BEZERRA, Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte-CE; e,

PHILIPPE AGNIS PINHEIRO BARBOSA, Secretário Municipal de

Esporte e Juventude.

PELA OSC: SAMUEL MACEDO SILVA, atual Presidente.

DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/04/2024.

LOCAL DE PUBLICAÇÃO: Diário Oficial do Município e Site da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE (https://

www.juazeirodonorte.ce.gov.br/diariolista.php).

EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO

CONTRATO Nº 2024.04.18-005

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 5.259 de 24 de fevereiro

de 2022.

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE,

através da SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV,
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CNPJ/MF 07.974.082/0001-14 e CENTRO DE TREINAMENTO

ESPORTIVO FEMININO DO CARIRI - JUASAL, Pessoa Jurídica

de Direito Privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º

47.749.799/0001-87.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato de Patrocínio o

estabelecimento de apoio financeiro para implementação do projeto

denominado: O PROJETO ESCOLA DE FUTEBOL FEMININO

DO JUASAL VISA CONTRIBUIR NA FORMAÇÃO CIDADÃ

DE 30 ADOLESCENTES DO SEXO FEMININO COM IDADE

ENTRE 13 E 17 ANOS DO MUNICÍPIO DO JUAZEIRO DO

NORTE.

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

VIGÊNCIA: Da assinatura do referido Contrato a 30 de julho de

2024.

DATA DA ASSINATURA: 18/04/2024.

SIGNATÁRIOS:

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: GLÊDSON

LIMA BEZERRA, Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte-CE; e,

PHILIPPE AGNIS PINHEIRO BARBOSA, Secretário Municipal de

Esporte e Juventude.

PELA ENTIDADE PATROCINADA: FLÁVIA FERREIRA

MATIAS, atual Presidente.

DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/04/2024.

LOCAL DE PUBLICAÇÃO:Diário Oficial do Município e Site da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE (https://

www.juazeirodonorte.ce.gov.br/diariolista.php).

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº 06/2024.

PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 DA

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJUV.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 – observado

o art. 38 da Lei 13.019/14, com previsão no Termo de Fomento 06/

2024 – (CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ITEM 13.1).

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE,

através da SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV,

CNPJ/MF 07.974.082/0001-14 e a CONTRUIR

ECOLOGICAMENTE - CONTRUECO, CNPJ/MF 08.902.590/

0001-50.

OBJETO: Organizar e executar o projeto CIRCUITO

JUAZEIRENSE DE SKATE – EDIÇÃO 2024, previsto no

chamamento público nº 002/2024 – SEJUV – LOTE 02 –

PROJETOS DIVERSOS – item 4.1.

VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

VIGÊNCIA: Da assinatura do referido Termo a 30 de novembro de

2024.

DATA DA ASSINATURA: 01/04/2024.

SIGNATÁRIOS:

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: GLÊDSON

LIMA BEZERRA, Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte-CE; e,

PHILIPPE AGNIS PINHEIRO BARBOSA, Secretário Municipal de

Esporte e Juventude.

PELA OSC: FRANCISDENY CAVALCANTE DA ROCHA, atual

Presidente.

DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/04/2024.

LOCAL DE PUBLICAÇÃO: Diário Oficial do Município e Site da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE (https://

www.juazeirodonorte.ce.gov.br/diariolista.php).

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato. Dispensa Eletrônica Nº 2024.04.12.1. Partes:

o Município de Juazeiro do Norte/CE, através da(o) Gabinete do

Prefeito e a empresa FLAGBANNER INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA. Objeto: Confecção de bandeiras oficiais do Município de

Juazeiro do Norte/CE, por intermédio do Gabinete do Prefeito,

conforme especificações constantes nas disposições contratuais. Valor

Total do Contrato: R$ 10.997,00 (dez mil novecentos e noventa e sete

reais). Vigência Contratual: 26/04/2025. Signatários: Elvira Sandra

Cavalcante de Lima e Eudimar Miranda Rodrigues.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Abril de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Darcya Alves Monteiro

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Luis Barbosa da Silva

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
Philippe Agnis Pinheiro Barbosa

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Andréa Maia Landim

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Márcia Pereira da Silva França

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima


